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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, III, e 338, III, do

Regimento Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5807/2025, que

“altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),

para tipificar o crime de posse de artefatos e embalagens para falsificação

de produtos alimentícios, bebidas ou suplementos alimentares, incluir

bebidas e suplementos alimentares no tipo penal previsto no art. 272 e

estabelecer qualificadora para o resultado morte ou lesão corporal grave

ou gravíssima nesse crime; altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei

dos Crimes Hediondos), para incluir entre os crimes hediondos o crime

de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de substâncias,

produtos alimentícios, bebidas ou suplementos alimentares na sua forma

qualificada; e altera as Leis nºs 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 12.305, de

2 de agosto de 2010, e 9.478, de 6 de agosto de 1997”.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)

Líder do Bloco Vanguarda
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